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DECRETO NQ ·7861 / 92 \J. •_ q31 de..sB_/~/'?a 
de 14 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre denominação de 

via pública situada no lote 

amento URBANOVA II. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam-

pos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso I X, do ar

tigo 92 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o que consta do 

E.I. 92330 HDC 0143 / SAJ, 

D E C R E T A: 

ArtQ lQ - Fica denominada "MÁXIMO BROGLIATO' 

a Rua UB 28 com início na Rua UB 20 e término entre as quadras 94 e 106,' 

situada no loteamento Urbanova II, neste Município. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cam-Prefeitura Municipal de São~é 

pos, 14 de dezembro de 1992. 

dos 

Registrado na Divisão de Formalização e 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatorze dias do mês de de

zembro do ano de hum mil novecentos e noventa 

DFO/sa •.. 

~Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 
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